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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20260172 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2026-013-PMVX 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO para a 

Locação de um imóvel localizado na Rua Newton 

Bulamarque de Miranda, nº. 74, Bairro Jardim 

Dallacqua, Vitória do Xingu/PA, para abrigar as 

instalações da Secretaria de Turismo do 

Município de Vitória do Xingu - PA, QUE entre 

si celebram o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO 

XINGU e a Sra. LAIRE DALLACQUA MAIA, 

consoante as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

I. PARTES 

 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), inscrito no CNPJ sob o nº 34.887.935/0001-53, sediada à Avenida Manoel Félix de Farias, nº. 

174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. MÁRCIO VIANA ROCHA, Prefeito 

Municipal. 

 

CONTRATADO 

 

A Sra. LAIRE DALLACQUA MAIA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 7837626 PC/PA e 

inscrita no CPF sob o nº. 042.549.212-50, residente na Trav. Martins Tiradentes, nº. 104, Bairro Centro, 

na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, doravante simplesmente denominada CONTRATADA. 

 

 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e 

devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do processo de 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2026-013-PMVX, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo 

regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 

CLAÚSUPA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel localizado na Rua Newton Bulamarque 

de Miranda, nº. 74, Bairro Jardim Dallacqua, Vitória do Xingu/PA, para abrigar as instalações da 

Secretaria de Turismo do Município de Vitória do Xingu - PA. 
 

1.2 – O imóvel objeto deste contrato será entregue em perfeito estado, ou seja, com instalações elétricas 

e hidráulicas em perfeito funcionamento, com paredes pintadas, devendo o LOCATÁRIO, mantê-lo 

desta forma. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO E DE REAJUSTE DO PREÇO  

 

2.1 - O presente contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato, por um período de 12 

(doze) meses, iniciando em 29/04/2026 e encerrando em 29/04/2027, podendo ser prorrogado em 

conformidade com o Art. 107 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º abril de 2021, através de termo aditivo.  

 

Parágrafo único. Caso seja prorrogado e desde que acordado entre as partes, o valor contratual poderá 

ser reajustado, utilizando o IPCA como índice. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$:  60.000,00 (Sessenta Mil Reais), sendo que o mesmo será 

pago mensalmente em 12 (doze) parcelas no valor de R$: 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

 

3.2 - Após um ano de vigência do presente contrato, qualquer das partes poderá, a qualquer momento, 

sugerir a renegociação dos preços, com base em comprovada defasagem para mais ou para menos, tendo 

em vista custos ou condições praticadas no mercado. 

 

3.3 - O possível reajuste anualmente, terá como base, os índices previstos e acumulados no período anual 

pelo IPCA ou, em caso de falta deste índice, o reajustamento do aluguel terá por base a média da variação 

dos índices inflacionários do ano corrente ao da execução do aluguel, até o primeiro dia anterior ao 

pagamento do aluguel. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na Lei 

Orçamentária anual vigente na seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO 10 - Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu 

PROGRAMA 1009.236950230.2.031 - Manutenção da Secretaria de Turismo 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

 SUBELEMENTO:   3.3.90.36.15 – Locação de Imóveis 

 

CLAÚSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas serão 

efetuados mensalmente. 

 

5.1 – A LOCADORA apresentará ao LOCATÁRIO a fatura até o 2º (segundo) dia de cada mês, referente 

ao mês anterior. 

 

5.2 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação da fatura, para aprová-lo 

ou rejeitá-lo. 

 

5.3 – A fatura não aprovado pelo LOCATÁRIO será devolvido a LOCADORA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido para 

pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

 

5.4 - O contratado deverá indicar nas faturas, além de outras informações exigidas de acordo com a 

legislação própria:  
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5.4.1 - especificação correta do objeto, e 

5.4.2 - número da licitação e contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

 

6.1 - Deveres do proprietário (locadora): 
 

6.1.1 - entregar o imóvel em condições de uso. Se o inquilino perceber qualquer problema após a 

locação, deverá comunicar a proprietária e solicitar o conserto, por escrito;  

 

6.1.2 - fornecer os recibos de pagamento do aluguel discriminado;  

 

6.1.3 - pagar o imposto (IPTU). 

 

6.2 - Deveres do inquilino (locatário):  
 

6.2.1 - pagar pontualmente o aluguel no prazo e local estipulados;  

 

6.2.2 - pagar energia, água, telefone e etc... 

 

6.2.3 - restituir o imóvel, no final da locação, no estado em que o recebeu;  

 

6.2.4 - não modificar o imóvel sem o consentimento prévio, e por escrito, do proprietário;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostilamento.  

 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar. 

 

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município de Vitória do Xingu – 

Secretaria Municipal de Turismo - Contratante, mediante nomeação dos servidores o Sr. THOMAZ 

HENRIQUE CAVALCANTE LOPES, para atuar como fiscal de contrato titular e a Sra. KARINA DE 
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SOUSA DANTAS, para atuar como fiscal de contrato substituto, ambos designados através da Portaria 

nº 0047/2026 - SEMAD, designados para exercerem tais funções: 

 

7.7.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

 

IV - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 

V - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;  

 

VI - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

VII - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;  

 

VIII - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência  

 

IX - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 

em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

7.8 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 

8.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pelo 

Contratante, conforme a tabela abaixo: 

 

Id Ocorrência Sanção 

 

1 

 

Não comparecer injustificadamente à Reunião 

Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor total 

do contrato. 
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2 

 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais, e multa de 10% do valor total 

do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por até 30 dias, sem comunicação 

formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 

contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 

contratual unilateral. 

 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem 

comunicação formal ao gestor do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

 

 

6 

Não prestar os esclarecimentos 

imediatamente, referente à execução dos 

serviços, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidos nos prazos máximos 

especificados na tabela “Prazos para os níveis 

de severidade”. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 

outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, até 

o limite de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% do 

valor total do Contrato. 

 

 

7 

 

Provocar intencionalmente a 

indisponibilidade da prestação dos serviços 

quanto aos componentes de software 

(sistemas, portais, funcionalidades, banco de 

dados, programas, relatórios, consultas, etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8 

 

Permitir intencionalmente o funcionamento 

dos sistemas de modo adverso ao especificado, 

provocando prejuízo aos usuários dos 

serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

9 

 

Comprometer intencionalmente a integridade, 

disponibilidade ou confiabilidade e 

autenticidade do ambiente computacional da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

10 

 

 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11 

 

Não cumprir qualquer outra obrigação 

contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa 

de 2% do valor total do contrato. 

 

8.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o contratado 

que: 
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a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

8.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência: 

 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 

limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este 

período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "IV" deste 

subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização dos 

serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa moratória 

prevista no item 2 da alínea "IV" deste subitem do Contrato, por todo o período de 

atraso; 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 

 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso de 

atraso injustificado na entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso 

superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o cancelamento do 

Contrato; 

 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. 

A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e 

contratar da alínea "ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério da 

administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, culminando na 

rescisão do contrato. 
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2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, em 

caso de atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, superior 

a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está 

limitada a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá ocorrer a 

não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução parcial do contrato. 

 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 dias 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   25 (vinte   e   

cinco) dias   autorizará   a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das  

demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 

serviços ou de entrega bens; 

 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

 

7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos 

de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

8.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021). 

 

8.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

8.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021). 

 

8.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

8.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

8.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021): 

 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei   nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

8.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica     serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

8.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de  

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de  2021). 

 

8.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RECISÃO 

 

9.1 - Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos na cláusula segunda deste 

contrato, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da imposição das 

penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular. 
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9.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - O LOCATÁRIO não poderá sublocar, no seu todo ou em parte, o imóvel, e dele usará de forma a 

não prejudicar as condições de segurança, bem como a tranquilidade e o bem-estar dos vizinhos. 

 

10.2 - A LOCADORA, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel, durante a locação, para verificar 

o exato cumprimento das cláusulas deste contrato. 

 

10.3 - Nenhuma obra ou modificação será feita no imóvel sem a autorização prévia e por escrita da 

LOCADORA, qualquer benfeitoria porventura construída adere ao imóvel, renunciando o LOCATÁRIO, 

expressamente, ao direito de retenção ou de indenização, salvo se convier a LOCADORA que tudo seja 

reposto no anterior estado, cabendo, neste caso, o LOCATÁRIO fazer a reposição por sua conta, 

responsabilizando-se por aluguéis, tributos e encargos até a conclusão da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA, com renúncia a qualquer outro, para dirimir 

dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

 

E por estarem, assim, ajustados quanto aos termos do presente instrumento, cujo teor é de ambos 

conhecidos, firmam o presente instrumento LOCADORA e LOCATÁRIO, bem como duas testemunhas 

idôneas, que a tudo assistiram e dão fé, extraindo-se, de referido instrumento, em 02 (duas) vias, de igual 

forma e teor para que surta um só efeito legal. 

 

    Vitória do Xingu/PA, 29 de abril de 2026. 

 

 
 

___________________________________ 

MÁRCIO VIANA ROCHA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

LAIRE DALLACQUA MAIA 

CPF nº 042.549.212-50 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF: _________________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF: _________________________ 
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